
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
 

PORTARIA Nº 5')11 ,DE (6" DE ~t//Ó DE 2015
 

o SECRETÁRIO-GERAL DE CONSULTORIA DA ADVOCACIA-GERAL
 
DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nO 1.663, de 2 de 
dezembro de 2009, do Advogado-Geral da União, e considerando o que consta do Processo n° 
00696.000236/2014-79, resolve: 

CONSIDERANDO o disposto no inciso 11, Parágrafo único, do art. 36 da Lei n° 
8.112, de Ii de dezembro de 1990, e na Portaria Interministerial MF/AGU nO 517, de 22 de 
novembro de 20 11, publicada no Diário Oficial da União de 24 de novembro de 20 11, alterada 
pela Portaria Interministerial MF/AGU n° 214, de 22 de maio de 2012, publicada no Diário 
Oficial da União de 25 de maio de 2012 

CONSIDERANDO o resultado da deliberação na na Reunião da Comissão 
Técnica do Conselho Superior da Advocacia-Geral da União, e de acordo com o resultado tinal 
divulgado pelo Edital CSAGU nO 48, de 21 de maio de 2015, publicado no Suplemento "A" do 
Boletim de Serviço Eletrônico nO 20, de 22 de maio de 2015, relativo ao certame regido pelo 
Edital AGU nO 33, de 24 de outubro de 2014, publicado no Suplemento do "B" do Boletim de 
Serviço Eletrônico n° 16, de 22 de abril de 2014, e o que consta no Processo n° 
00696.000236/2014-79, resolve: 

Art. 1° Remover, a pedido, mediante permuta, os Advogados da União a seguir 
relacionados, a contar de 9 de junho de 2015: 

Nome 
Matricula 

Síape 
Origem Destino 

ANTONIO CLAUDIO 
ALBUQUERQUE 

ALVES DE 
1311706 

Procuradoria 
do Ceará 

da União no Estado Consu Itoria Jurídica 
Estado do Ceará 

da União no 

FRANCISCO JOSÉ GOMES 1332611 
Consultoria Jurídica da 
Estado do Ceará 

União no Procuradoria da União 
Ceará 

no Estado do 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

UQUERQUE FARIA
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